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Estado de Sergipe
Município de Estância

Presidente da CáÍEara
Municipal de Estáncía

Viã de Autógrafo do Projeto dê tei ne 68/2025, de autoria do vereadoÍ Pedro Henrique Nogueira Campos Silvâ,
aprovado pela Câmara Municipal nâ Sessão Ordinária no dia 13/08/2025.
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Denomina "Rua Enoque Rufino dos Santos"
a via pública situada nos fundos do Terminal
Rodoviário Alberto Pereira Passos, no Bairro
Valter Cãrdoso Costa, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1s- Fica denominada Rua Enoque Rufino dos Santos a via pública localizada nos

fundos do Terminal Rodoviário Alberto Pereira Passos, no Bairro Valter Cardoso Costa
(Cidade Nova), atualmente sem denominação oficial.

Art. 2e- A Prefeitura Municipal, por meio do setor competente, providenciará a

confecção e instalação de placas indicativas com o nome da referida via.

Art. 3s- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.4e- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, e! dê /n+r fsÚEde 2025

ANDRE (; A SANTOS
Prefeito do M u nlc rp rô de Estância,rSE

Praça Barão do Rio Brânco, N.' 76 - Centrc - Estância/SE
Fonc: (79) 3522-1113
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